PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 688/2016
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica instituído o Conselho Municipal de Educação de Patos de Minas – CME, como órgão colegiado e autônomo, com as seguintes funções: consultiva, normativa, deliberativa, propositiva e fiscalizadora sobre os temas de sua competência.

Parágrafo único.  O Conselho Municipal de Educação é um órgão de controle social de caráter permanente, componente do Sistema Municipal de Ensino, vinculado a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  Compete ao Conselho Municipal de Educação:

I – responder a consultas sobre questões que lhe forem submetidas pelas unidades educacionais do Sistema Municipal de Ensino, Secretaria Municipal de Educação, Câmara dos Vereadores, Ministério Público, sindicatos e outras entidades públicas ou representativas de segmentos sociais ou por qualquer cidadão ou grupos de cidadãos; 

II – emitir parecer sobre o credenciamento e a autorização de funcionamento de unidades educacionais, acompanhando e avaliando o Sistema Municipal de Ensino;

III – emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus conselheiros, ou, quando solicitado;

IV – acompanhar as propostas de convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos educacionais a serem celebrados com o Município de Patos de Minas;


V – participar da elaboração, da execução e da avaliação do Plano Municipal de Educação;


VI – zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à educação e ao ensino;

VII – indicar o representante do Conselho Municipal de Educação ao órgão Colegiado do Fundo de Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica – FUNDEB;

VIII – elaborar, aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho;

IX – divulgar, por meio de publicações, as atividades do Conselho nos veículos de comunicação do Município;

X – atuar como copartícipe da Secretaria Municipal de Educação no diagnóstico dos problemas educacionais do Município;

XI – elaborar e aprovar as normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino; 

XII – deliberar e normatizar sobre medidas para aperfeiçoar o Sistema Municipal de Ensino;

XIII – propor programas e projetos que ofereçam oportunidades de ensino assegurado a todos, em igualdade de condições;

XIV – encaminhar diligências às escolas ou Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s), por decisão do Conselho, com a finalidade de verificar as condições de funcionamento e atuação da comunidade escolar;

XV – pronunciar-se sobre a localização, criação, ampliação ou desativação de instituições educacionais no âmbito do Sistema Municipal de Ensino;

XVI – propor ações educacionais compatíveis com programas de outros órgãos da Administração Pública Municipal Direta e manter intercâmbio com instituições de ensino, pesquisa e extensão;
XVII – zelar pela universalização da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, tendo em vista os dispositivos constitucionais. (§§ 2º e 4º do art. 211, CF/88);

XVIII – acompanhar o Plano Municipal de Educação, a ser aprovado nos termos das legislações vigentes;

XIX – sugerir medidas para aperfeiçoar a educação no Município;

XX – pronunciar-se sobre o relatório de atividades do órgão municipal de educação;

XXI – colaborar com o dirigente do órgão municipal de educação no diagnóstico e na solução de problemas relativos à educação, no âmbito do Município;

XXII - sugerir escala de prioridades na elaboração da proposta orçamentária da Secretaria Municipal de Educação;

XXIII - manifestar sobre o plano de carreira do Quadro dos Profissionais da Educação Básica do Município, zelando pela valorização desses profissionais;

XXIV – funcionar como instância recursal no âmbito de suas atribuições.

§ 1º  O Conselho Municipal de Educação Assume as atribuições do Comitê Local do “Compromisso Todos Pela Educação” nos termos da lei.

§ 2º  Fica o Conselho Municipal de Educação obrigado a criar um subgrupo de trabalho visando garantir a participação e mobilização da sociedade civil junto ao Comitê Local.

§ 3º  As normas aprovadas pelo Conselho deverão ser encaminhadas para publicação no PLACARD do Município. 
Art. 3º  Compete ao Secretário Municipal de Educação homologar as decisões do Conselho referentes aos incisos, no prazo de 30 (trinta) dias.


§ 1º  O Secretário solicitará ao Conselho, no prazo previsto no caput deste artigo, reexame do ato levado à homologação.


§ 2º  O Secretário, quando se negar a homologar a decisão do Conselho, devolverá a matéria ao Conselho Municipal de Educação, com as razões de sua recusa.

Art. 4º  As decisões do Conselho Municipal de Educação - CME serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros.
Art. 5º  O Conselho Municipal de Educação será composto de 26 membros titulares e seus respectivos suplentes, a saber:

I – representantes do Poder Público
a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação;


b) 01 (um) representante da Superintendência Regional de Ensino de Patos de Minas;

c) 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;


d) 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
II – representantes da sociedade civil;
a) 01 (um) representante da instituição de ensino superior, Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, da área da educação indicado pelo Reitor; 

b) 01 (um) representante da instituição de ensino superior, Faculdade de Patos de Minas – FPM, da área da educação indicado pelo Reitor; 

c) 01 (um) representante da instituição de ensino superior, Universidade Federal de Uberlândia – UFU, Pólo Patos de Minas, da área da educação indicado pelo Reitor; 

d) 01 (um) representante do Quadro dos profissionais da Educação Básica de cada Escola Municipal;


e) 02 (dois) representantes do Quadro dos profissionais da Educação Básica, dos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI’s;


f) 01 (um) representante de instituições de Educação Infantil mantidas pela iniciativa privada;


g) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal – SINTRASP, do Quadro dos Profissionais da Educação Básica, sendo o mesmo efetivo.

§ 1º   O mandato dos conselheiros é de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma vez por igual período.

§ 2º   Os membros titulares e seus respectivos suplentes serão designados por ato do Prefeito Municipal após indicação dos segmentos representados.

§ 3º  Caso o conselheiro participe de congressos, seminários, encontros, ou palestras, cuja participação seja por requisição ou pedido do Conselho Municipal de Educação – CME terá suas despesas de deslocamento e diárias custeadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

§ 4º  Na ausência do conselheiro titular, o suplente assume a função deste, tendo direito a voto.
Art. 6º  As funções dos membros do Conselho Municipal de Educação não serão remuneradas, considerando-se seu exercício de relevância para o Município.
Art. 7º  O Conselho Municipal de Educação - CME reunir-se-á mensalmente durante o período letivo conforme o organograma de atividades por ele estabelecido, e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, após convocação do presidente ou a requerimento de um terço de seus membros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sendo o quorum de instalação do plenário a maioria simples.

Parágrafo único.  Ocorrendo falta de quórum para a instalação do plenário conforme estabelecido no caput deste artigo, será convocada automaticamente nova sessão que acontecerá 20 (vinte) minutos após, com qualquer quórum.

Art. 8º  Será oferecida formação permanente aos conselheiros com a finalidade de subsidiá-los no exercício de suas funções no Conselho Municipal de Educação - CME, conforme estabelecido no regimento interno. 

Art. 9º  Quando as reuniões do Conselho Municipal de Educação coincidirem com o horário de trabalho do servidor municipal que o integra, este será liberado para participar da reunião sem prejuízo em seus vencimentos ou avaliações. 

Art. 10. O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte composição:

I – plenário.

II – mesa diretora composta por:

a) Presidente;

b) Vice-presidente;

c) Secretaria geral.
III – Câmaras Técnicas:
a) Câmara Técnica de Educação Infantil;

b) Câmara Técnica de Ensino Fundamental.

Art. 11.  A mesa diretora será presidida pelo presidente do Conselho Municipal de Educação por mandato com duração de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido uma vez por igual período.

§ 1º  Na ausência do presidente, o vice-presidente assumirá suas funções.

§ 2º O presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação serão eleitos por seus pares, na primeira reunião do Conselho Municipal de Educação.

§ 3º  Perderá o mandato o presidente que deixar de cumprir as competências previstas no regimento interno.
Art. 12.  A Secretaria Geral é o órgão diretamente subordinado à presidência do Conselho, cuja competência é a de organizar e controlar as atividades administrativas do mesmo.
Art. 13.  As Câmaras Técnicas serão constituídas por 05 (cinco) membros do Conselho Municipal de Educação, sendo um deles o Presidente eleito pelos pares, nos termos do Regimento Interno do Conselho.

Parágrafo único. Todos os membros de cada Câmara serão eleitos em reunião do Conselho para um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos uma vez por igual período.

Art. 14.  Será constituída uma Comissão de Legislação e Planejamento composta por 05 (cinco) membros que prestarão serviços de assessoramento, com ações conjuntas ao Conselho Municipal de Educação e aos órgãos da Secretaria Municipal de Educação.

I – compõe a Comissão de Legislação e Planejamento:

a) 01 (um) Assessor técnico do Conselho Municipal de Educação, de recrutamento amplo, em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito;

b) 01 (um) Inspetor Escolar, indicado pela Secretaria Municipal de Educação;

c) 01 (um) Supervisor Educacional, indicado pela Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 (um) profissional da Educação Básica, eleito pelos pares do Conselho Municipal de Educação;

e) 01 (um) Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Educação indicado pela Gerência de Inspeção e Recursos Humanos.

§ 1º  Os profissionais descritos no inciso I do presente artigo poderão ser escolhidos dentre servidores de cargo efetivo da rede municipal de Educação. 

§ 2º  A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará os recursos humanos necessários ao funcionamento da Comissão de Legislação e Planejamento, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 15.  Ficam REVOGADAS as Leis Complementares nº 172, de 16 de setembro de 2002, Lei Complementar nº 430, de 1º de outubro de 2013 e Lei Complementar nº 505, de 13 de abril de 2015.
Art. 16.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Frederico Machado Alves

Secretário Municipal de Educação

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 560, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência 
Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências.”
O Conselho Municipal de Educação é órgão autônomo, normativo e consultivo, deliberativo e fiscalizador em assuntos educacionais cuja finalidade é zelar pela qualidade da educação, oferecida pelo Sistema Municipal de Ensino, que compreende: as instituições de ensino fundamental, médio e de educação infantil, mantidas pelo Poder Público municipal; as instituições de educação infantil criadas pela iniciativa privada e os órgãos municipais de educação.

Importante esclarecer que apesar do disposto na Lei Complementar nº 172, de 16 de setembro de 2002 que dispõe sobre Conselho Municipal de Educação, faz-se necessária a sua reestruturação, com a finalidade de adequar a Lei à atualidade.

Diante do contexto exposto, apresento a presente proposição, visando otimizar a operacionalização desse órgão, constituindo-o com a representatividade das instâncias educacionais estadual, particular e municipal, garantindo, sobretudo, a fundamental participação dos profissionais do Quadro do Magistério Municipal e demais educadores.

Entendemos que essas proposições significam um avanço em direção à construção de uma escola democrática, almejada pela sociedade e pelas políticas públicas.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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